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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.270-A, DE 2012 

(Do Sr. Carlos Souza) 
 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para estabelecer tarifa 
social de passagens aéreas em voos domésticos regionais para 
passageiros carentes, priorizando o atendimento daqueles que 
necessitem de tratamento de saúde, nos termos que especifica; tendo 
parecer da Comissão de Viação e Transportes,  pela aprovação, com 
emendas (relator: DEP. JOSE STÉDILE). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 

 I – Projeto inicial 

II – Na Comissão de Viação e Transportes: 
- parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, entre outras 

providências, para estabelecer tarifa social de passagens aéreas em voos 
domésticos regionais para passageiros carentes, priorizando o atendimento 

daqueles que necessitem do transporte aéreo para terem acesso a melhores 
condições de atendimento médico, bem como definir as penalidades a serem 
aplicadas às empresas concessionárias do serviço de transporte aéreo que não 

praticarem a tarifa especial estabelecida. 

Art. 2º A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 46-A: 

Art. 46-A. Para o pleno cumprimento do disposto no inciso III do art. 5º, fica 
estabelecida tarifa social no valor de 30% (trinta por cento) da tarifa para o 

mesmo trecho praticada pela empresa concessionária do serviço de 
transporte aéreo doméstico regional no dia da aquisição, a ser utilizada no 

atendimento de passageiros carentes, priorizando o atendimento daqueles 
que necessitem do transporte aéreo para terem acesso a melhores 
condições de atendimento médico. 

§ 1º Para fazer jus ao benefício definido no caput, o passageiro deverá ser 
beneficiário do Programa Bolsa Família e apresentar laudo médico que 

comprove a necessidade do deslocamento pretendido. 

§ 2º A empresa concessionária do serviço de transporte aéreo doméstico 
regional fica obrigada a reservar, para atender ao disposto no caput, um 

número mínimo de 30% dos assentos disponíveis na aeronave. 

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa 

concessionária do serviço de transporte aéreo doméstico regional a multa 
em valor correspondente a 10 (dez) vezes ao da tarifa praticada no trecho 
em que houver a infração. 

§ 4º A multa prevista no § 3º será aplicada pelo órgão do poder público 
responsável pela concessão e fiscalização dos serviços de transporte aéreo 

doméstico e o montante arrecadado destinado ao Fundo Nacional de Saúde, 
deduzidas as despesas operacionais de cobrança, nos termos do que 
dispuser o regulamento. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias de sua 
publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 coloca a saúde entre os direitos sociais 
assegurados a todo brasileiro, nos termos do seu art. 6º, que estatui: 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição. 

Mais adiante, ao dispor especificamente sobre o tema, o art. 196 da Carta 

Magna afiança: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. 

Para dar concretude a esses mandamentos constitucionais, a Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes, entre outras providências, institui o Sistema Único de Saúde (SUS) 
e arrola, entre os objetivos desse Sistema, a assistência às pessoas por intermédio 

de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização 
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas (art. 5º, inciso III).  

Não obstante, muitos brasileiros ainda não têm acesso ao devido tratamento 
de saúde. Em grande parte, esse problema ocorre em virtude dos poucos recursos 
médicos disponíveis nas pequenas cidades interioranas, aliados às dimensões 

continentais de nosso país, que dificultam o deslocamento dos pacientes para 
centros urbanos dotados de melhores condições de atendimento. Vencer longas 

distâncias por via rodoviária, na maioria das vezes, é impossível para quem está 
doente, enquanto o transporte aéreo, que seria mais adequado, tem tarifas 
proibitivas para a população de baixa renda. 

Na tentativa de superar esse impasse, estamos oferecendo à apreciação da 
Casa este projeto de lei, que pretende estabelecer tarifa social, equivalente a 30% 

das tarifas normalmente praticadas em voos domésticos regionais, para passageiros 
carentes, priorizando o atendimento daqueles que necessitem do transporte aéreo 
para terem acesso a melhores condições de atendimento médico. Para fazer jus ao 

benefício, o passageiro deverá ser beneficiário do Programa Bolsa Família e 
apresentar laudo médico que comprove a necessidade do deslocamento pretendido.  

Por outro lado, as empresas aéreas deverão colocar à disposição um 
número de assentos proporcional à capacidade de cada aeronave para serem 
comercializados com a tarifa social, sujeitando-se a multa em caso de infração da 

regra. A previsão de uma penalidade é extremamente necessária para dar 
efetividade ao comando legal e os recursos que vierem a ser arrecadados com as 

eventuais multas deverão ser destinados ao Fundo Nacional de Saúde, deduzidas 
as despesas operacionais de cobrança, nos termos do regulamento. 

Por se tratar de mecanismo destinado a dar pleno cumprimento aos 

objetivos do SUS, optamos por incluir a nova determinação no âmbito da Lei nº 
8.080, de 1990, em obediência aos ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. Essa normas, que dispõe, entre outras providências, sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o 
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parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, estabelece que “o mesmo 
assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a 

subsequente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a 
esta por remissão expressa” (art. 7º, IV). 

Ainda de acordo com a mesma Lei Complementar, a vigência de uma nova 

lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar prazo razoável para 
que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor na 

data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão. Considerando não ser 
esse o caso em questão, estamos propondo um período de sessenta dias, para que 
as empresas concessionárias do transporte aéreo regional tenham tempo de 

ajustarem sua conduta às novas disposições. 

Na certeza de que esta iniciativa representa um passo importante para que 

os segmentos carentes da população do interior do Brasil tenham acesso ao 
tratamento médico adequado, esperamos contar com o apoio de todos para a rápida 
aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2012. 
 

Deputado Carlos Souza 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 

coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 
lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  

c) multa;  
d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 
seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 
penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
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LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 
em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  
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LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 
suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 
coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
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VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 
higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 
perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 
(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 
a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  
a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 
admissão do trabalhador portador de deficiência;  
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XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 
entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  
 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  
II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 
candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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Subseção I 

Disposição Geral 

 
Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  
I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  
III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  
V - medidas provisórias;  
VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  
 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 
dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  
§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  
I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  
III - a separação dos Poderes;  
IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
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Seção II 

Da Saúde 

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre as condições para promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 46. O Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecerá mecanismos de incentivos 

à participação do setor privado no investimento em ciência e tecnologia e estimulará a 
transferência de tecnologia das universidades e institutos de pesquisa aos serviços de saúde 

nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e às empresas nacionais.  
 
Art. 47. O Ministério da Saúde, em articulação com os níveis estaduais e 

municipais do Sistema Único de Saúde - SUS, organizará, no prazo de dois anos, um sistema 
nacional de informações em saúde, integrado em todo o território nacional, abrangendo 

questões epidemiológicas e de prestação de serviços.  
....................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei que ora nos chega para relatar pretende alterar a Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
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proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes, entre outras providências, acrescentando-lhe um art. 46-A. O novo 

dispositivo estabelece tarifa social, no valor de 30% (trinta por cento) da tarifa para o 
mesmo trecho praticada pela empresa concessionária do serviço de transporte 
aéreo doméstico no dia da aquisição, a ser utilizada no atendimento de passageiros 

carentes. A concessão do benefício deve priorizar o atendimento daqueles que 
necessitem do transporte aéreo para terem acesso a melhores condições de 

atendimento médico. Para fazer jus à tarifa social, o passageiro deverá ser 
beneficiário do Programa Bolsa Família e apresentar laudo médico que comprove a 
necessidade do deslocamento pretendido. 

A empresa concessionária do serviço de transporte aéreo doméstico 
regional fica obrigada a reservar um número mínimo de 30% dos assentos 

disponíveis na aeronave, para atender aos beneficiários do desconto. O 
descumprimento dessa norma sujeita a empresa concessionária do serviço de 
transporte aéreo doméstico regional à multa em valor correspondente a 10 (dez) 

vezes ao da tarifa praticada no trecho em que houver a infração, a ser aplicada pelo 
órgão do poder público responsável pela concessão e fiscalização dos serviços de 

transporte aéreo doméstico. O texto ainda prevê que o montante eventualmente 
arrecadado com a aplicação de tal multa será destinado ao Fundo Nacional de 
Saúde, deduzidas as despesas operacionais de cobrança, nos termos do que 

dispuser o regulamento. 

Em sua justificação, o autor sustenta que a medida é necessária para que 

brasileiros carentes tenham acesso ao devido tratamento de saúde, direito legal cujo 
gozo esbarra nos parcos recursos médicos disponíveis nas pequenas cidades 
interioranas e leva em conta as dimensões continentais de nosso país, que 

dificultam o deslocamento dos pacientes para centros urbanos dotados de melhores 
condições de atendimento. 

Após o exame por esta Comissão de Viação e Transportes, a matéria deverá 
ser analisada pela Comissão de Seguridade Social de Família, quanto ao mérito, e 
pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em caráter conclusivo e regime 
ordinário de tramitação. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas neste órgão 
técnico. 

É o nosso relatório. 

II – Voto do Relator 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes, entre outras providências, institui o 
Sistema Único de Saúde (SUS) e arrola, entre os objetivos desse Sistema, a 

assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das 

atividades preventivas (art. 5º, inciso III). 
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Entretanto, como bem apontou o autor da proposição em exame, muitos 
brasileiros não têm acesso a essas ações de promoção, proteção e recuperação da 

saúde. Diariamente, vemos na imprensa notícias acerca da precariedade dos 
serviços de saúde, particularmente em localidades interioranas. Fazer um exame 
mais complexo, como uma tomografia computadorizada ou uma ressonância 

magnética, torna-se um procedimento extremamente complicado, pois muitas vezes 
exige o deslocamento do paciente para as capitais de Estado ou outros centros 

urbanos que disponham de maiores recursos. Ocorre que vivemos num País de 
dimensões continentais e vencer grandes distâncias por via rodoviária nem sempre é 
uma opção adequada para o estado de saúde do paciente. Por outro lado, a viagem 

aérea, mais rápida e confortável, tem preços proibitivos para a população carente. 

É bastante oportuna, portanto, a iniciativa da proposição em análise, que 

pretende facilitar, por meio da criação de uma tarifa social, o acesso das famílias de 
baixa renda ao transporte aéreo, em caso de necessidade, devidamente 
comprovada, de tratamento de saúde. Não obstante concordarmos com a essência 

da proposta, entendemos que ela precisa ser aperfeiçoada em três pontos.  

O primeiro deles diz respeito à reserva de um número mínimo de 30% dos 

assentos disponíveis na aeronave para atender aos beneficiários da referida tarifa 
social. Ora, considerando uma aeronave com cerca de 120 lugares, a reserva 
prevista daria um total de 36 lugares, o que definitivamente é exorbitante. 

Entendemos que uma reserva de 10% dos assentos, com um número mínimo de 
dois assentos, seria suficiente para atender os pacientes de baixa renda, como 

pretende a proposição. 

Há que se ter, ainda, um prazo para essa reserva, pois, caso contrário, não 
havendo interessados na tarifa social em determinado voo, a aeronave decolará com 

um significativo percentual de lugares desocupados, o que implicaria prejuízos 
inaceitáveis. Sugerimos adotar a fórmula semelhante à que é utilizada pela 

regulamentação do art. 40 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estipula 
uma antecedência de, pelo menos, três horas em relação ao horário de partida do 
ponto inicial da linha do serviço de transporte, para que o idoso solicite seu bilhete 

de viagem com o benefício tarifário que lhe é assegurado pela lei. Como a operação 
do transporte aéreo tem características próprias de complexidade, consideramos 

que esse prazo deve ser estendido, exigindo-se a reserva de assentos até seis 
horas antes do horário previsto para o ponto inicial do voo. 

Finalmente, o terceiro ponto a ser aperfeiçoado na proposta diz respeito ao 

financiamento do benefício pretendido. A prestação de serviços públicos está 
disciplinada pela Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme requer o art. 

175 da Constituição Federal. Essa norma foi complementada pela Lei nº 9.074, de 7 
de julho de 1995, que regula a outorga e as prorrogações das concessões e 
permissões de serviços públicos, a qual dispõe que a “estipulação de novos 

benefícios tarifários pelo poder concedente fica condicionada à previsão, em lei, da 
origem dos recursos ou da simultânea revisão da estrutura tarifária do 

concessionário ou permissionário, de forma a preservar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato” (art. 35). 
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Ora, como a proposição em estudo não explicita a origem dos recursos para 
fazer frente ao benefício pretendido, supõe-se que será utilizado o mecanismo do 

subsídio cruzado, que consiste em incluir o custo do benefício tarifário na planilha de 
composição da tarifa, fazendo com que esse custo seja rateado e suportado pelos 
demais usuários. Esse mecanismo tem sido bastante utilizado quando da concessão 

de benefícios tarifários em geral, mas é recomendável que fique explícita, na lei, a 
autorização para revisão da estrutura tarifária do concessionário ou permissionário. 

Diante do exposto, naquilo que compete a esta Comissão avaliar, somos 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.270, de 2012, com as emendas anexas. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2012. 

 
Deputado José Stédile 

Relator 

EMENDA MODIFICATIV A 

 

Dê-se ao § 2º do art. 46-A acrescido pelo projeto de lei em 
epígrafe à Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a seguinte redação: 

Art. 46-A.  ......................................................................................... 

§ 2º A empresa concessionária do serviço de transporte aéreo 
doméstico regional fica obrigada a reservar, para atender ao 

disposto no caput, 10% (dez por cento) dos assentos disponíveis 
na aeronave, respeitado um número mínimo de 2 (dois) assentos. 

.......................................................................................... 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2012. 
 

Deputado José Stédile 
Relator 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Incluam-se no art. 46-A acrescido pelo projeto de lei em 
epígrafe à Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, os seguintes §§ 3º, 4º e 7º, 
renumerando-se os §§ 3º e 4º originais: 

Art. 46-A.  ......................................................................................... 

§ 3º A reserva de assentos para a tarifa social deve ser 

confirmada, pelo menos, com 6 (seis) horas de antecedência em 
relação ao horário previsto de partida do ponto inicial do voo. 

§ 4º Caso os bilhetes relativos aos assentos reservados para a 

tarifa social não tenham sido adquiridos até o final do prazo 
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previsto no § 3º, as empresas concessionárias do serviço poderão 
colocá-los à venda pela tarifa normal.  

......................................................................................... 

7º  Fica autorizada a revisão da estrutura tarifária do 
concessionário ou permissionário do serviço, de forma a preservar 

o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do que 
exige o art. 35 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. 

............................................................................................ 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2012. 
 

Deputado José Stédile 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.270/2012, com emendas, nos termos 
do parecer do relator, Deputado Jose Stédile. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Washington Reis - Presidente, Alexandre Santos e Hugo Leal - Vice-

Presidentes, Alberto Mourão, Diego Andrade, Edinho Araújo, Edson Ezequiel, 
Geraldo Simões, Jaime Martins, José de Filippi, Jose Stédile, Laurez Moreira, 
Lázaro Botelho, Leonardo Quintão, Lourival Mendes, Lúcio Vale, Luiz Argôlo, 

Marinha Raupp, Mário Negromonte, Milton Monti, Newton Cardoso, Renzo Braz, 
Vanderlei Macris, Zezéu Ribeiro, Zoinho, Arolde de Oliveira, Flaviano Melo, Lael 

Varella e Professor Setimo. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2012. 
 

Deputado WASHINGTON REIS 
Presidente 
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